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                      Câmara Municipal de São Pedro


ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA.
Às vinte horas e quatorze minutos do dia seis de agosto de dois mil e dezoito, nesta cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, no edifício onde funciona o Poder Legislativo, na sala Pedro Bertochi destinada às sessões, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sétima Legislatura, sob a presidência do vereador Antônio Benedito Ferraz Toledo. Ocupando a primeira secretaria o vereador Adilson de Jesus, ocupando a segunda secretaria o vereador Roberson Pedrosa de Oliveira. Contando com a presença dos vereadores: Adriano Vitor de Oliveira, Albino Antunes, Carlos Eduardo Oliveira, Cássio Hellmeister Capellari, Elias Garcia Candeias, Gilberto Vieira de Macêdo, Dr. Giuliano Giocondo Ghirotti Antonelli, Joyce Nottingham Benevides Siloto, Luiz Fernando Gomes Altos, Ondina Daniel. Com o número legal de vereadores e sob a proteção de Deus, o senhor presidente declarou aberta a presente sessão e solicitou ao vereador Roberson Pedrosa para que lesse um trecho da bíblia. Iniciando os trabalhos o senhor presidente colocou em discussão a Ata da 11ª Sessão Ordinária e a Ata da 2ª Sessão Extraordinária realizada no dia 25/06/2018, não havendo manifestação, colocou em votação, sendo aprovado por unanimidade; o Sr. Presidente anunciou a composição da pauta e solicitou aos secretários a leitura das proposições: PROJETO DE LEI Nº 076/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 1.358.043,23 (Um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil, quarenta e três reais, vinte e três centavos) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 077/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 078/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 245.780,87 (Duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta reais, oitenta e sete centavos) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 079/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito especial na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 080/2018, de autoria do Poder Executivo, Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção social complementar ao Instituto do Programa de Auxílio e Integração Social - PAIS no período que especifica, e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 081/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito especial na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 57.675,47 (Cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais, quarenta e sete centavos) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 082/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito especial na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 368.761,91 (Trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais, noventa e um centavos) e dá outras providências. PROJETO DE LEI Nº 083/2018, de autoria do Poder Executivo, Dispõe sobre a abertura de crédito especial na contadoria da Municipalidade de São Pedro, no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) e dá outras providências. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 09/2018 de autoria dos vereadores Adilson de Jesus, Carlos Eduardo Oliveira, Cássio Hellmeister Capellari, Roberson Pedrosa de Oliveira, Concede a Honraria "Medalha 22 de Fevereiro" aos Policiais Militares: 3° Sargento PM Daniel, os Cabos PMs Lucena, Murakami e Paulino, e os Soldados Rurik, Soares e Rampazo, da infantaria, bem como os bombeiros Sargento PM Bozelli, Cabos PMs Pazian, Evandro e o Soldado PM Diego, estendendo-se para a médica de plantão da UPA, Dra. Jéssica, pelo resgate e atendimento ao bebê Júlio Rodrigues Barbosa. INDICAÇÃO Nº 0164 de autoria do Vereador Du Sorocaba, Indico ao Chefe do Poder Executivo que através do setor competente possam inserir no planejamento de infraestrutura a abertura de uma rua que ligará as Ruas Dorival Pessotti à Maria Luiza F. Franzin no Bairro Portal das Flores, bem como a instalação de uma área de lazer ao lado do corpo de bombeiro com praça, playground e campo de futebol de areia. INDICAÇÃO Nº 0165 de autoria do Vereador Du Sorocaba, Indico ao Chefe do Poder Executivo que providencie a digitalização dos livros de Divida ativa, Legislação, Taxas, IPTU, e demais arquivos. INDICAÇÃO Nº 0166 de autoria do Vereador Du Sorocaba, Indico ao Chefe do Poder Executivo que através do setor competente possam colocar iluminação pública em alguns pontos escuros do Bairro Portal das Flores. INDICAÇÃO Nº 0167 de autoria do Vereador Du Sorocaba, Indico ao Chefe do Poder Executivo que através do setor competente possam colocar iluminação pública em alguns pontos escuros, no Bairro Nova São Pedro I e II. INDICAÇÃO Nº 0168 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de limpeza das ruas e terrenos no Bairro Chácaras ABC, principalmente a Rua José Antônio Meneghini. INDICAÇÃO Nº 0169 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de construção de canaleta de paralelepípedos, para escoar água que fica empoçada na Ademir Antonio Bontorim – 435, esquina com Batista Golinelli, Bairro Recanto das Águas. INDICAÇÃO Nº 0170 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de colocação de guard-rail na Rua A. Franzim, conhecida como Serrinha, no Bairro Colinas de São Pedro. INDICAÇÃO Nº 0171 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de construção de calçada na Rua Oscar A. Franzim, conhecida como Serrinha, no Bairro Colinas de São Pedro. INDICAÇÃO Nº 0172 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, solicite à CPFL a verificação da situação dos postes de madeira existentes na Av. Ângelo Franzin, Bairro Jardim Nova Estancia. INDICAÇÃO Nº 0173 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de construção de canaleta de paralelepípedos, para escoar água que fica empoçada na Rua José Manoel Sobrinho – 338 – em frente ao Bairro Bela São Pedro. INDICAÇÃO Nº 0174 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de revitalização da praça localizada na Rua Carmino Mandarino, em frente ao número 191, Bairro Dorothea B. Ghirotti.(fotos anexa). INDICAÇÃO Nº 0175 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, notifique o SAAESP para efetuar reparos na Rua Pedro Pereira, próximo ao número 215, Bairro Dorothea B. Ghirotti. INDICAÇÃO Nº 0176 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, efetue limpeza na Rua Giuseppe Verdi – Bairro Residencial São Francisco. INDICAÇÃO Nº 0177 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a verificação de uma boca de lobo que passa embaixo de uma residência, na Rua Marieta de Toledo Mendes – 341, Bairro Jardim Nova Estancia. INDICAÇÃO Nº 0178 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, viabilize o conserto do piso para deficiente visual, na Feira do Produtor. (foto anexa). INDICAÇÃO Nº 0179 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de arrumar a proteção da Ponte em frente ao Pesqueiro do Cirino, na rodovia SP 191. INDICAÇÃO Nº 0180 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de colocação de placas notificando a proibição de queimadas, e possíveis aplicações de multa conforme Projeto de Lei, nos bairros do município, principalmente no Bairro Nova Aurora. INDICAÇÃO Nº 0181 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de colocação de lixeiras na Praça da Igreja São José, Bairro Recanto das Águas. INDICAÇÃO Nº 0182 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chef e do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de instalação de lombada na Rua Felicio Afonso, próximo ao nº 87, Bairro Colinas de São Pedro. INDICAÇÃO Nº 0183 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chef e do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de instalação de placas de sinalização, indicando a cidade de São Pedro, na SP 191, sentido Charqueada- São Pedro. INDICAÇÃO Nº 0184 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chef e do Poder Executivo, para que através do setor competente, fiscalize o corte de bambus e arvores em área de APP no Bairro Floresta Escura. INDICAÇÃO Nº 0185 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chef e do Poder Executivo, para que através do setor competente, fiscalize as construções irregulares de vários cômodos para aluguel dentro de uma mesma propriedade, no Bairro Floresta Escura. INDICAÇÃO Nº 0186 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chef e do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de rebaixar o canteiro em frente ao Museu, na Rua Joaquim Teixeira de Toledo, com a Rua Joaquim Teixeira de Barros. INDICAÇÃO Nº 0187 de autoria do Vereador Luiz Fernando Gomes Altos, Indico ao Chefe do Poder Executivo, para que através do setor competente, estude a viabilidade de implantação de academia do ar livre e pista de caminhada, no Bairro Colinas de São Pedro (Parte Alta). Após a leitura o Sr. Presidente informa que os projetos serão encaminhados para as Comissões competentes para parecer e as indicações serão enviadas a quem de direito. Na sequência o Sr. Presidente anuncia a entrega da medalha 22 de fevereiro ao Dr. Luis Antônio Claret Olivieri, o qual foi solicitada a entrada ao plenário. Solicitou ao 1º secretário que fizesse a leitura do Decreto Legislativo; solicitou ao autor da propositura vereador Cassio Capellari que fizesse a entrega da justa homenagem. Seguindo o Sr. Presidente solicitou ao 1º Secretario a leitura dos Ofícios nº 279, 280, 281, 282, 283, 284, 295 e 301/2018  enviados pelo Poder Executivo, solicitando urgência especial para os Projetos de Lei nº 076, 077, 078, 079, 080, 081, 082 e 083/2018, colocando em votação os pedidos para que os projetos sejam liberados em regime de urgência especial, os mesmos foram aprovados, assim passaram a fazer parte da ordem do dia; após o intervalo Regimental o Senhor Presidente determinou o início da Ordem do Dia, colocou em segunda discussão o PROJETO DE LEI  nº 062/2018 que denomina de João Baltieri Sobrinho – Academia ao Ar Livre; colocou em segunda votação o projeto, sendo aprovado por unanimidade. Solicitou ao 1º Secretario que fizesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento referente aos projetos de decreto legislativo nº 06, 07 e 08/2018, colocou em única discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 06/2018, recebendo parecer favorável colocou em única discussão o projeto, sendo aprovado por unanimidade; colocou em única discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 07/2018, recebendo parecer favorável colocou em única discussão o projeto, sendo aprovado por unanimidade; colocou em única discussão o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 08/2018, recebendo parecer favorável colocou em única discussão o projeto, sendo aprovado por unanimidade; Solicitou ao 1º secretário que fizesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento referente aos PROJETOS DE LEI Nº 080/2018, recebendo parecer favorável colocou em única discussão o projeto, em seguida colocou em única votação sendo aprovado por unanimidade; após solicitou ao 1º Secretario que fizesse a leitura do Parecer da Comissão de Justiça, Redação, Finanças e Orçamento referente aos PROJETOS DE LEI Nº 076, 077, 078, 079, 081, 082 E 083/2018,  recebendo parecer favorável colocou em única discussão os projetos, tendo em vista que todos dispõem sobre alteração de dotações orçamentárias; em seguida colocou em única votação sendo aprovados por unanimidade; seguindo o Senhor Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da MOÇÃO Nº 015/2018, colocada em discussão, o autor justificou sua iniciativa, em seguida foi colocada em votação, sendo aprovado por unanimidade; Solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da MOÇÃO Nº 16/2018, colocada em discussão, o autor justificou sua iniciativa, em seguida foi colocada em votação, sendo aprovado por unanimidade; Solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura da MOÇÃO Nº 17/2018, colocada em discussão, o autor justificou sua iniciativa, em seguida foi colocada em votação, sendo aprovado por unanimidade.  Em seguida colocou a palavra livre para quem quiser fazer uso, após as manifestações dos vereadores e  nada mais havendo a ser tratado, às vinte e duas horas e três minutos, sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão, para ficar constado, lavrou-se esta. Sala das Sessões, aos seis do mês de Agosto de 2018. Todos os pronunciamentos realizados durante a sessão estão gravados em DVD (som e imagem).
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